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I - DADOS BÁSICOS

Finalidade: Analisar os pagamentos efetuados ao IDTECH referente ao gerenciamento do Hosp. Geral de Goiânia-HGG
Entidade Responsável: HOSPITAL GERAL DE GOIANIA DR ALBERTO RASSI HGG - INST DE DESENVOLVIMENTO

TECNOLOGICO E HUMANO IDTECH
CPF/CNPJ: 07.966.540/0001-73
Munícipio/UF: GOIÂNIA-GO
Fase(s):
Tipo da Fase Data Início Data Término
Analítica 17/10/2016 16/11/2016
Relatório 30/12/2016 30/12/2016
 
Demandante: Ministério Público Estadual
Objeto: Assistência- geral
Abrangência: 2016
Nº Protocolo: 201600010016843

II - IDENTIFICAÇÃO DOS DIRIGENTES

DREWET PIRES SILVA
Cargo: Presidente
Exercício: 13/03/2012 a 13/03/2014

ROSANA CARVALHO CARDOSO FERREIRA LEITE
Cargo: Presidente
Exercício: Desde 13/03/2015

III - INTRODUÇÃO

Cumprindo o Despacho nº 026/2017 da GAPI/SCAGES/SES-GO emitido em 09 de fevereiro de 2017, foi realizada auditoria na Secretaria de
Estado da Saúde – SES/GO, especificamente na execução do contrato de gestão nº 24/2012 e seus aditivos, celebrado entre esta secretaria
e o Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano-IDTECH para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços
de saúde no Hospital Geral de Goiânia Dr. Alberto Rassi – HGG, visando o atendimento à solicitação do Ministério Público do Estado de Goiás
– 90ª Promotoria de Justiça, contida no ofício requisição nº 169/16 de 15 de junho de 2016. Destaque-se que no presente trabalho dos
quesitos  formulados pelo MP-GO estes  têm o Idtech como co-responsabilidade direta:

Quesito 2) Verificação se os pagamentos efetivados às organizações sociais estão de acordo com as cláusulas contratuais constantes do
item  6.9 do contrato de gestão;

Quesito 7) Verificação sobre a aplicação na unidade de rendimentos e aplicações de ativos financeiros e outros pertencentes ao patrimônio
sob administração da organização social, nos termos das cláusula 6.1 e 6.7 do contrato de gestão;

Quesito 8) Se houve aplicação de recursos com base na cláusula 6.5 do contratos de gestão e sua aplicação;

Quesito 15) Análise da regularidade das prestações de contas e da aplicação dos recursos com base na cláusula 10.1 do contrato de gestão;

 

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS
Secretaria Estadual de Saúde de Goiás

Relatório

Gerado em: 06/06/2018 - 13:31:27 Fonte: Sisaud/SUS

Auditoria nº 737

 

Página 3 de 17

 

  Acessado em 17/08/2023 09:48:59 por Camila Oliveira Rocha

A
ce

ss
o 

14
20

73
8

Atividade homologada e encerrada em: 28/02/2019 15:47:51 por Maria Tereza Bottoso



IV - METODOLOGIA

Para o levantamento dos dados foram realizadas as seguintes ações:

Fase Analítica

- Leitura do Processo 201600010016843;
- Estudo do contrato de gestão nº 24/2012 e seus 07 (sete) aditivos.

Fase Operativa

Visita à Secretaria de Estado da Saúde/SES/GO e solicitação do processo nº20120001003820 que refere-se aos pagamentos efetuados ao
Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano Idtech para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de
saúde no Hospital Geral de Goiânia Dr. Alberto Rassi – HGG. Foram analisados os pagamentos contidos no processo que compreenderam o
período de abril/2012 a setembro de 2016.

V - CONSTATAÇÕES

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 479846
Subgrupo: Contrato
Item: Pagamento
Constatação: O Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano-IDTECH não formou os fundos destinados as provisões

conforme define a cláusula 6.9 do Contrato de Gestão.
Evidência: ``Cláusula 6.9-"Do total dos recursos financeiros previstos nesta Cláusula, a CONTRATADA formará fundos destinados

para provisões, com depósitos mensais, em moeda corrente, mediante aplicação financeira vinculada à conta já referida,
inclusive para fins de rescisões, reclamatórias trabalhistas e ações judiciais que se prolonguem no decurso do tempo,
mesmo após o término do Contrato``.

``Quesito 2-B) Verificação se os pagamentos efetivados às organizações sociais estão de acordo com a cláusula
contratual 6.9 do contrato de gestão``.

Em resposta ao quesito acima transcrito, contido na solicitação do Ministério Público do Estado de Goiás, 90ª Promotoria
de Justiça, ofício requisição nº 169/16 de 15 de junho de 2016. 

Constatou-se, conforme demonstrado no Anexo I, que dentre todo o período analisado que foi de 2012 a 2016, houve não
conformidade apenas no período de 2015 a 2016, pois neste período ocorreram apenas provisões contábeis, sem a
correspondente provisão financeira.

Destaque-se que a não observância integral da cláusula 6.9 acima descrita, conforme constatado, contraria o Art. 66 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993.

Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 024/2012, Balancetes Analíticos e extratos bancários dos exercícios financeiros de 2012 a
2016 e 6º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 24/2012 assinado em 14/04/2016.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não foi apresentado justificativas por parte do auditado.
Análise da Justificativa: Não apresentou justificativas.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Responsável(eis)
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Nome CPF/CNPJ
HOSPITAL GERAL DE GOIANIA DR ALBERTO RASSI HGG - INST DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E HUMANO IDTECH

07.966.540/0001-73

 

Co-Responsável(eis)
Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 
Recomendação: Com relação à cláusula 6.9 do Contrato de Gestão nº 024/2012, conforme segue: ( Do total dos recursos financeiros

previstos nesta Cláusula, a CONTRATADA formará fundos destinados para provisões, com depósitos mensais, em
moeda corrente, mediante aplicação financeira vinculada à conta já referida, inclusive para fins de rescisões,
reclamatórias trabalhistas e ações judiciais que se prolonguem no decurso do tempo, mesmo após o término do
Contrato ), recomenda-se à Organização Social que cumpra a referida cláusula em todos os exercícios financeiros, em
observância ao artigo 66 da Lei nº 8.666/1993.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
HOSPITAL GERAL DE GOIANIA DR ALBERTO RASSI HGG - INST DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E HUMANO IDTECH

07.966.540/0001-73

 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 488449
Subgrupo: Contrato
Item: Pagamento
Constatação: O Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano-IDTECH cumpriu o que determina a cláusula 6.1 do Contrato

de Gestão nº 24/2012.
Evidência: ``Cláusula 6.1 - Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Contrato serão alocados para a CONTRATADA

mediante transferências oriundas da CONTRATANTE, sendo permitido à OS o recebimento de doações e contribuições
de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações dos seus ativos financeiros e de outros pertencentes ao
patrimônio que estiver sob sua administração, ficando-lhe, ainda, facultado contrair empréstimos com organismos
nacionais e internacionais``.

``Quesito 7-A) Verificação sobre a aplicação na unidade de rendimentos e aplicações de ativos financeiros e outros
pertencentes ao patrimônio sob administração da organização social, nos termos da cláusula 6.1``.

Em resposta ao quesito acima transcrito, contido na solicitação do Ministério Público do Estado de Goiás, 90ª Promotoria
de Justiça, ofício requisição nº 169/16 de 15 de junho de 2016. 

Destacamos que após análise dos Razões Analíticos dos exercícios findos de 2012 a 2016 identificou-se o recebimento de
doações, aplicações financeiras e de outras receitas no total de R$ 725.023,79 ( Setecentos e vinte cinco mil, vinte e três
reais e setenta e nove centavos ), recursos incorporados ao patrimônio da OS - Organização Social, conforme detalhado
no Anexo II.

Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 024/2012 e Razões Analíticos dos exercícios financeiros de 2012 a 2016.
Conformidade: Conforme

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 488450
Subgrupo: Contrato
Item: Pagamento
Constatação: O Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano-IDTECH não cumpriu o que determina o Contrato de Gestão nº
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24/2012, quanto aos limites de destinação de recursos estabelecidos no anexo III-descrição da destinação dos
recursos financeiros.

Evidência: ``Cláusula 6.7-A liberação dos recursos financeiros deverá ser em conformidade com o Plano de aplicação e obedecerá
rigorosamente ao Quadro de Destinação dos Recursos Financeiros``.

``Quesito 7-B) Verificação sobre a aplicação na unidade de rendimentos e aplicações de ativos financeiros e outros
pertencentes ao patrimônio sob administração da organização social, nos termos da cláusula 6.7``.

Em resposta ao quesito acima transcrito, contido na solicitação do Ministério Público do Estado de Goiás, 90ª Promotoria
de Justiça, ofício requisição nº 169/16 de 15 de junho de 2016. 

Foi demonstrado no Anexo III, deste relatório, que não foram observados pelo Idtech os limites de destinação de recursos
repassados estabelecidos pelo contrato de gestão em seu Anexo III, a saber: 70% com custeio de pessoal; 15% custeio de
materiais; 15% custeio de serviços e 10% investimentos.

A não observância da cláusula acima transcrita, conforme constatado contraria o Art. 66 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993.

Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 024/2012 e seus aditivos, Balancetes Contábeis do período de 2012 a 2016 e processo de
pagamento n° 201200010003820.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não foi apresentado justificativas por parte do auditado.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Responsável(eis)
Nome CPF/CNPJ
HOSPITAL GERAL DE GOIANIA DR ALBERTO RASSI HGG - INST DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E HUMANO IDTECH

07.966.540/0001-73

 

Co-Responsável(eis)
Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 
Recomendação: Recomenda-se a OS/Organização Social, com relação à cláusula 6.7 do Contrato de Gestão nº 024/2012, cumprir os

limites de destinação dos recursos repassados estabelecidos no referido contrato em seu Anexo III, a saber: 70% com
custeio de pessoal, 15% com custeio de materiais e 10% com investimentos, em observância ao artigo 66 da Lei nº
8.666/1993.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
HOSPITAL GERAL DE GOIANIA DR ALBERTO RASSI HGG - INST DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E HUMANO IDTECH

07.966.540/0001-73

 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 476761
Subgrupo: Contrato
Item: Pagamento
Constatação: O Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano-IDTECH não cumpriu o que determina o Contrato de Gestão nº

24/2012 à cláusula 6.5.
Evidência: "Cláusula 6.5-Com o objetivo de captar recursos públicos e privados a CONTRATADA fica autorizada a celebrar convênios

com os Poderes Público Federal, Estadual e Municipal e iniciativa privada, respeitando os objetivos do presente Contrato,
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a natureza da CONTRATADA, a política de planejamento, regulação, controle e avaliação adotados pela
CONTRATANTE".

``Quesito 8) Se houve captação de recursos com base na cláusula 6.5 dos contratos de gestão e sua aplicação``.

Em resposta ao quesito acima transcrito, contido na solicitação do Ministério Público do Estado de Goiás, 90ª Promotoria
de Justiça, ofício requisição nº 169/16 de 15 de junho de 2016. 

Foi demonstrado no anexo IV deste relatório, no período analisado que foi de 2012 a 2016, observa-se que no período de
2012 a 2013 não houve a ocorrência de estágios e/ou internatos na Unidade de Saúde.

A não observância da cláusula acima transcrita, em todo período analisado conforme constatado, contraria o Art. 66 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993.

Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 024/2012, Planilhas de Estágios/Internatos disponibilizadas pela Superintendência de
Educação em Saúde e Trabalho para o SUS, Processo de pagamento nº 201200010003820, autuado em
29/03/2012 e consulta ao SiofiNet, período de 2012 a 2016, realizada no dia 07/06/2017.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não foi apresentado justificativas por parte do auditado.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Responsável(eis)
Nome CPF/CNPJ
HOSPITAL GERAL DE GOIANIA DR ALBERTO RASSI HGG - INST DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E HUMANO IDTECH

07.966.540/0001-73

 

Co-Responsável(eis)
Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 
Recomendação: Com relação à cláusula 6.5 do Contrato de Gestão, a qual segue: ( Com o objetivo de captar recursos públicos e privados

a Contratada fica autorizada a celebrar convênios com os Poderes Público Federal, Estadual e Municipal e iniciativa
privada, respeitando os objetivos do presente Contrato, a natureza da Contratada, a política de planejamento,
regulação, controle e avaliação adotados pela Contratante ), recomenda-se à OS Organização Social o cumprimento da
cláusula transcrita em todo o período analisado ( 2012 a 2016 ), em observância ao artigo 66 da Lei nº 8.666/1993.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
HOSPITAL GERAL DE GOIANIA DR ALBERTO RASSI HGG - INST DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E HUMANO IDTECH

07.966.540/0001-73

 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 480093
Subgrupo: Contrato
Item: Prestação de Contas
Constatação: O Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano-IDTECH não cumpriu o que determina o Contrato de Gestão nº

24/2012 à cláusula 10ª.
Evidência: Cláusula Décima-Da Prestação de Contas, subcláusulas 10.1., 10.2., 10.3. e seus itens A a J. cujo o teor insere-se abaixo:

``10.1. A Prestação de Contas, a ser apresentada semestralmente e a qualquer tempo, conforme recomende o interesse
público, far-se-á por meio pertinente à execução deste Contrato de Gestão, contendo comparativo específico das metas
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propostas com os resultados alcançados, acompanhados dos demonstrativos financeiros referentes aos gastos e receitas
efetivamente realizados.

10.2. A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE toda e qualquer informação solicitada, na formatação e
periodicidade determinada.

10.3. A Prestação de Contas deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) Relatórios contábeis e financeiros.
b) Relatório de Cumprimento de Metas.
c) Relatórios rferentes aos indicadores de Desempenho e Qualidade estabelecidos para a Unidade.
d) Relatório de Custos.
e) Censo de origem dos usuários atendidos.
f) Pesquisa de Satisfação de usuários e acompanhantes.
g) Relação de servidores remunerados em razão de exercício de função temporária de assessoria ou direção.
h) Relatório detalhando a qualificação e o estado de conservação dos bens constantes dos Termos de Permissão de Uso.
i) Outras, a serem definidas, de acordo com o tipo da Unidade.
j) Todos os outros elementos exigidos pelo artigo 21 da RN 007/2011 do TCE/GO``.
A não observância das cláusulas acima transcritas, conforme constatado contraria o Art. 66 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993.

``Quesito 15) Análise da regularidade das prestações de contas e da aplicação dos recursos``.

Em resposta ao quesito acima transcrito, contido na solicitação do Ministério Público do Estado de Goiás, 90ª Promotoria
de Justiça, ofício requisição nº 169/16 de 15 de junho de 2016. 

Foi analisado o período de 2012 a 2016, e não se evidenciou a tomada de contas por parte da Secretaria de Estado da
Saúde em relação ao Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano-IDTECH, situação contrária ao que determina
a cláusula décima do Contrato de Gestão nº 24/2012 acima transcrita.

A não observância das cláusulas acima transcritas, conforme constatado contraria o Art. 66 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993.

Fonte da Evidência: Contrato de Gestão nº 024/2012, Demonstrações Contábeis do período de 2012 a 2016 disponibilizadas pela O.S.
em meio magnético e consulta ao sítio: http://www.saude.go.gov.br/page/178/hospital-geral-de-goiania-idtech,
realizada em 06/06/2017.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não foi apresentado justificativas por parte do auditado.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Responsável(eis)
Nome CPF/CNPJ
HOSPITAL GERAL DE GOIANIA DR ALBERTO RASSI HGG - INST DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E HUMANO IDTECH

07.966.540/0001-73

 

Co-Responsável(eis)
Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 
Recomendação: Recomenda-se à OS/Organização Social, em relação às cláusulas 10.1, 10.2, 10.3 e seus itens A a J e cláusula 15 do

Contrato de Gestão nº 024/2012, cumprir o que determina tais cláusulas em observância ao artigo 66 da Lei 8.666/1993.
Destinatários da Recomendação
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Nome CPF/CNPJ
HOSPITAL GERAL DE GOIANIA DR ALBERTO RASSI HGG - INST DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E HUMANO IDTECH

07.966.540/0001-73

 

VI - REGISTRO FINAL SOBRE A NOTIFICAÇÃO

Recomenda-se ao Auditado o cumprimento de prazos de sustentação de justificativas conforme Manual de Normas e Procedimentos de
Auditoria do Estado de Goiás (2005) e art. 13, do Capítulo II, da Portaria de Consolidação no. 4 de 28 de setembro de 2017. ̀ `Os notificados
poderão apresentar justificativa por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável uma única vez, mediante solicitação fundamentada e a
critério da autoridade que expediu a notificação``. O prazo será contado a partir da data de recebimento da notificação oficial ou de publicação
do edital no Diário Oficial do Estado de Goiás (DOE). O Hospital Geral de Goiânia - HGG gerenciado pela Organização Social Instituto de
Desenvolvimento Tecnológico e Humano/IDTECH foi notificado por meio do Ofício nº 4790/2017/GAB/SES/GO de 22/09/2017, recebido em
26/09/2017. ``Transcorrido o prazo de justificativa sem que haja manifestação do notificado, o relatório final da atividade será concluído,
conforme art. 14, do Capítulo II, da Portaria de Consolidação no. 4 de 28 de setembro de 2017``, registrando-se a ausência de justificativa
apesar da regular notificação do interessado e elaboração das recomendações aos responsáveis para recebimento do Relatório Final.

O fluxo de encaminhamento de justificativas e/ou documentação solicitada ou comprobatória, deve ser orientado para protocolo da
GAPI/SCAGES - Gerência de Auditoria e Processamento da Informação/Superintendência de Controle, Avaliação e Gerenciamento de
Estabelecimentos de Saúde, situado em Av. 1a. Radial, no. 586, Bloco I, 4o. Andar, Goiânia-GO, CEP 74.820-300.

VII - CONCLUSÃO

Em cumprimento do Despacho nº 026/2017 da GAPI/SCAGES/SES-GO emitido em 09 de fevereiro de 2017, e atendendo a solicitação da
90ª Promotoria de Justiça de Goiânia, Ministério Público do Estado de Goiás, por meio do Ofício Requisição n.º 169, de 15 de junho de 2016,
foi realizada auditoria com vistas a verificar a observância dos termos previstos no Contrato de Gestão n.º 24/2012 e seus aditivos, celebrado
entre a SES-GO e o Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano - IDETCH para o gerenciamento, operacionalização e execução
das ações e serviços de saúde no Hospital Geral de Goiânia Dr. Alberto Rassi – HGG.

Após realização da parte analítica, por meio de levantamento documental a respeito do objeto do presente trabalho, foram respondidos parte
dos quesitos formulados pelo Ministério Público de Goiás, que foram elencados no relatório preliminar SISAUD/SUS n.º 737.

À SES-GO foi solicitado por Memorando nº 0300/2017/GAPI/SCAGES de 14/09/2017, para que a Superintendência de Controle, Avaliação e
Gerenciamento das Unidades de Saúde (SCAGES/SES) encaminhasse o relatório preliminar, a direção do Hospital Geral de Goiânia Dr.
Alberto Rassi – HGG, gerenciado pela Organização Social Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano IDTECH. O relatório foi
encaminhado ao IDTECH através do Ofício nº 4790/2017-GAB/SES-GO de 22/09/2017, para que se manifestasse a respeito das
constatações com polaridades negativas, apontadas no aludido relatório.

Foi garantido ao mesmo o direito do contraditório e ampla defesa conforme inciso LV, do artigo 5° da Constituição Federal/88 e disciplinado
no âmbito do Departamento Nacional de Auditoria do SUS pelo artigo 13 Capítulo II, Anexo VII da Portaria de Consolidação GM/MS n.º 4, de
28 de setembro de 2017 (Origem: PRT MS/GM 743/2012, Art. 5º), para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data do
recebimento se manifestasse a respeito das constatações com polaridades negativas, apontadas no relatório preliminar.

Transcorrido o prazo e como o auditado não apresentou suas justificativas, a equipe de auditoria encerra este relatório com as devidas
recomendações ao responsável para que providencie as adequações necessárias para corrigir as não conformidades pontuadas neste
relatório.

Solicita-se que este seja encaminhado ao demandante, em resposta à solicitação da 90ª Promotoria de Justiça de Goiânia, Ministério Público
do Estado de Goiás (MPE), conforme Ofício Requisição nº 169/2016.
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É o relatório.
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VIII - FOLHA DE ASSINATURA

Dilson da Silva Luz 
CPF: 401.390.691-00

COORDENADOR

Ronaldo Ferreira da Silva 
CPF: 387.075.861-91
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IX - ANEXOS

Anexo I - Constatação nº 479846
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Anexo II - Constatação nº 488449
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Anexo III - Constatação nº 488450
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Anexo III - Constatação nº 488450
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Anexo IV - Constatação nº 476761
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Anexo IV - Constatação nº 476761
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